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São Paulo,27 de Juúo de 1996

Ao

Sr. Paulo Victor Sapierua

S O.S. CRIAI\IÇA

Rua Piratininga, 85 - Brás

Nesta.

Ref. : PROJETO CRIAIIÇA LEGAL

r'r

i Em decorrência da Assembléia Geral Extraordinâna realizada dia 18 de juúo pp.,

com a presença de representantes de 52 entidades, cuja pauta foi a avaliação da minuta do

'?rojeto Criança Lega7", vimos através deste solicitar de VSa. Sra. o enüo do Projeto na

íntegra paÍa que possamos fazer uma avaliação mais criteriosa.

Certos de sua compreensão e atenção, subscrevemo-Ílos,

p/coMrssÁo nr EsruDos oo rÓxurr MUNTcTPAL
DA DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
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FORUM MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIA E DO ADOLESCENTE DE O PAULO

Av. Ipiranga, 1267,9o andar, S. Ifigênia, São Paulo - São Paulo - CEP: 01039-000 - fone: 228-2899 - FAX: 228-2031

São Paulo, 19 de julho de 1996.

Excelentíssimo Seúor,

O Fórum Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Paulo, como
instância de participação popular e da Sociedade Civil, vem por meio deste, manifestar o seu apoio
à implantação da Comissão Permanente de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente -
Projeto de Resolução no 08/96, proposta pela Comissão Especial de Estudos da Câmara Municipal
de São Paulo, no sentido de assegurar a implementaçáo, através da atuação do Poder Legislativo,
dos direitos básicos concernentes a este segmento social que sofre tantas violações em nosso
Município.

Para tanto, solicitamos que esta manifestação de apoio seja levada ao coúecimento dos vereadores
dessa Casq em vista da urgência da criação e instalação da referida Comissão Permanente.

Na oportunidade, renovamos a V. Exa. os nossos protestos de elevada consideração e apreço

Atenciosamente.

COMISSÃO EXECUTTVA
Fórum Municipal de Defesa

dos Direitos da Criança e do Adolescente

Exmo. Sr.

Presidente da CâmaraMunicipal de São Paulo
Vereador BRASIL VITA
nesta



^Í't\



Ê'i, ..\t

FORUM MT]NICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO PAULO

São Paulo, 01 de julho de 1 996

Á
Diretoria da DT-6
Sra. Maria de Fátima Valante

Solicitamos à V.Sa., levantamento
dos adolescentes reincidentes na Capital de São Paulo.

Convidamos à V.sa, paÍa a próxima
Reunião de continuidade das discussões: 'Projeto Criança Legal,
é Legal?', dia02 de julho p.f., na Câmara Municipal de São Paulo,
Viaduto Jacareí , no 100 - 8 o andar - Salão Nobre, a partir das
09;30 hs.

Certos de sua compreensão e atenção,

Subscrevemo-nos

P/ COMISSÃO oe ESTUDoS Do FoRUM MUNIcIPAL
DA DEFESA DOS DTRETTOS DA CRTANçA E DO
ADOLESCENTE



,:' -\,J



FORUM MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO PAULO

Sede: Av. ÁIvaro Ramosr 366 - São Paulo - SP

São Paulo, 01 de julho de 1 996.

Ao
Sr. Paulo Victor Sapienza
s.o.s. - cRtANÇA
Rua Piratininga, flo 85 - Brás
Nesta

Convidamos à V.sa, para a próxima
Reuniáo de continuidade das discussões: 'projeto criança Legat,
é Legal?', dia02 de julho p.f., na Câmara Municipal de Sáo paúlo,
viaduto Jacareí , tro 100 - 8 o andar - salão Nobre, a partir das
09;30 hs.

Certos de sua compreensão e atenção,

Subscrevemo-nos

p/ comtssÃo oe EsruDos oo rónum MUNtctpAL
DA DEFESA DOS DIRE|TOS DA CRTANçA E DO
ADOLESCENTE





rónuu MtrNrcrpAr, DE DEFESA Dos DrRprros - S.P.

DA cRraNÇA E Do ADoLEScENTE on sÃo pAULo

Sede: Av Ramos r 366 - São Paulo - SP

São Paulo,27 de Juúo de 1996

Ao

CONDECA - Conselho Estadual dos Direito da Criança e do Adolescente

Rua Antônio de Godoy, 122

Nesta.

Ref. : PROJETO CRIAIIÇA LEGAL

Em decorrência da Assembléia Geral Extraordinârta realizada dia 18 de juúo pp.,

com a presença de representantes de 52 entidades, vimos a presença de VSa. solicitar que

defina normatização de competência entre as ações das Secretarias da Criança, Família e

Bem Estar Social do Estado e dos Municípios, para que não haja justaposição, paraleüsmo e

ação conflitante dentro de um mesmo Município como ocoÍre no Capital.

Conüdamos os seúores conselheiros para a próxima reunião de continuidade das

, discussões: '?rojeto Criança Legal, é Legal ?", dia 2 de Julho p.f., na Câmara Municipal de

São Paulo, Viaduto Jacareí - 8o andar - Salão Nobre, a partir das 9:30 hs.

Certos de sua compreensão e atenção ,

Subscrevemo-ÍIos,

P/COMISSÃO ON ESTUDOS DO TÓRUM MUNTCIPAL
DA DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
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